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Câmara Municipal de 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE E JULGAMENTO 
CREDENCIAMENTO N°. 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 450/2025 
 

Aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, na Câmara Municipal de 
Palmeira, sito à Rua Cel Vida, nº. 211 - Centro - Palmeira/PR, reuniu-se a Agente de Contratação e 
respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n°. 1348/2025, para análise do pedido 
de credenciamento ao Credenciamento nº. 01/2025 cujo objeto prevê o Credenciamento de empresa 
especializada para serviço de agenciamento de passagens aéreas para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Palmeira. Foi efetuada a análise do pedido de credenciamento apresentado por A 
ACADEMIA STUDIO FIT LTDA, inscrita no CNPJ nº. 33.104.000/0001-90, recebido via e-mail em 
09/02/2026. 
 
Após análise verificou que o requerente apresentou toda a documentação solicitada no item 5.2 do edital, 
sendo, portanto, declarado como HABILITADO para este Credenciamento. Ato contínuo foi efetuada as 
consultas indicadas no item 5.2.2 do edital, não sendo constatado impedimentos para o proponente. 
Assim, a proponente A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA é declarada como apta a firmar o Termo de 
Credenciamento nos termos do Edital.  
 
O resultado desta análise será publicado no Diário Oficial do Município, divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP e no site oficial da Câmara (Portal da Transparência). A partir da 
publicação será aberto o prazo para apresentação de recursos sob o julgamento efetuado, os quais deverão 
ser apresentados em até 3 (três) dias úteis, nos termos do item 5.2.11 do edital. Nada mais havendo a se 
tratar encerrou-se a presente reunião com todos os registros circunstanciados na presente Ata, a qual vai 
devidamente assinada pela Agente de Contratação e respectivos membros da Equipe de Apoio. 
 

Palmeira, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Paola Gadonski Wrobel 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 

 
Elielma Ferreira dos Santos 
Membro da Equipe de Apoio 

 

 
 

 
 
 

Gleicine Aparecida Morais 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 
 
 
 
 
 

Mathias Costa 
Membro da Equipe de Apoio 
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9 de fevereiro de 2026 às 13:55

DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO - 01/2025 AGENCIA DE VIAGENS
"Cristiano Ribas" <cristianoribasm@hotmail.com>
Para: compras@palmeira.pr.leg.br

Olá, boa tarde!

Segue documentos para habilitação no credenciamento 01/2025 - AGENCIA DE VIAGENS.

Favor confirmar o recebimento.

Att.

11/02/2026, 10:11 DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO - 01/2025 AGENCIA DE VIAGENS

about:blank 1/1
Processo Agrupado - Página 641 / 670 - Gerado em 12/02/2026



 

R. Constante Otto, 42 
Cruz Machado – Pr – CEP: 84620-000 

Telefone: (42) 9 8845-7733 
 

1 

A. ACADEMIA STUDIO FIT LTDA 
CNPJ: 33.104.000/0001-90 

 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO  
 

 
EDITAL: 01/2025  
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO 
CIDADE: PALMEIRA - PR 
ORGÃO: CAMARA MUNICIPAL 
 
 
EMPRESA: A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA 
CNPJ: 33.104.000/0001-90     INSCRIÇÃO ESTADUAL:  9082801135 
ENDEREÇO: Rua constante Otto, 42, Centro, Cruz machado PR 
Fone: (42) 988457733 E-MAIL: cristianoribasm@hotmail.com  
Banco nº:  001 Agência nº:  2020-6 Conta Corrente nº 28017-8 
Representante: CRISTIANO RIBAS MITURA  Cargo: Socio-Administrador 
Carteira de Identidade: 108272392  CPF: nº: 080.689.719-80 
 
 
Manifestamos, por meio deste, nosso interesse em participar do Credenciamento de Agências 
de Viagens e Turismo para prestação eventual de serviços de emissão, reserva, marcação, 
remarcação, endosso e reembolso de passagens aéreas nacionais ou internacionais para 
servidores a serviço do Município e para terceiros, conforme as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
  
 
                                                                                           Cruz Machado, 9 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Cristiano Ribas Mitura 

RG 108272392 
 Sócio Administrador 

 

Assinado digitalmente por CRISTIANO RIBAS 
MITURA:08068971980
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=AC VALID RFB V5, 
OU=AR SENHA DIGITAL PLUS, OU=Videoconferencia, OU=
47182342000133, CN=CRISTIANO RIBAS 
MITURA:08068971980
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.02.09 13:52:20-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1

CRISTIANO RIBAS 
MITURA:08068971
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A. ACADEMIA STUDIO FIT LTDA 
CNPJ: 33.104.000/0001-90 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

EDITAL: 01/2025  
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO 
CIDADE: PALMEIRA - PR 
ORGÃO: CAMARA MUNICIPAL 

 

 
Pelo presente instrumento, a empresa A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
33.104.000/0001-90, com sede na Rua Constante Otto, 42, Centro, cidade de Cruz Machado, 
estado Paraná, através de seu representante legal o Sr. Cristiano Ribas Mitura, Portador(a) do 
RG sob nº 108072.392 e CPF nº 080.689.719-80, Declara que: 
 
( X ) Declara, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
ME/EPP, nos termos da Lei Complementar nº123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 
 
1) Declara que ACEITA, está CIENTE e CUMPRE todos os requisitos para a habilitação 
definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias do credenciamento n° 01/2025. 
 
2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, 
referente ao pregão n° 01/2025, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e 
concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos 
 
3) Declara expressamente que se sujeita as condições estabelecidas no edital e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos ou supervenientes para sua habilitação no pregão 
n° 01/2025, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes 
 
4) Declara para os devidos fins, que tomei ciência das disposições contidas na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e no Código de Ética do 
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. 
 
5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal. 
 
7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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8) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
9) Declara tem Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação 
durante toda a execução do contrato até seu pagamento. 
 
10) Declara, que possui responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas 
e sociais, decorrentes do Contrato, oriundo do Credenciamento 01/2025. 
 
11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
12) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 
CRISTIANO RIBAS MITURA, Portador(a) do RG sob nº 108272392 e CPF nº 080.689.719-80, 
cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do contrato. 
 
13) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos. 
 
14) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: cristianoribasm@hotmail.com, Telefone: (42) 
98845-7733. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Setor de Licitações deste Município. 
 
15) DECLARA sob as penas da lei que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
 
16) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
17) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente 
 
 
                                                                                                         Cruz Machado, 9 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

____________________________ 
Cristiano Ribas Mitura 
 Sócio Administrador 

Assinado digitalmente por CRISTIANO RIBAS 
MITURA:08068971980
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=AC 
VALID RFB V5, OU=AR SENHA DIGITAL PLUS, OU=
Videoconferencia, OU=47182342000133, CN=CRISTIANO 
RIBAS MITURA:08068971980
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.02.09 13:49:57-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1

CRISTIANO RIBAS 
MITURA:08068971
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/02/2026 09:49:33Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA
CNPJ: 33.104.000/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: CRISTIANO RIBAS MITURA

CPF/CNPJ: 080.689.719-80

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:50:43 do dia 11/02/2026 , com validade até o dia 13/03/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: zAgBVs5l9XRDcBOR0MPt

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Processo Agrupado - Página 646 / 670 - Gerado em 12/02/2026

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/02/2026 às 09:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 080.689.719-80.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

698C.7B14.2335.9228 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/02/2026 as 09:50:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
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Consulta de Impedidos de Licitar

CPF: 08068971980

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

11/02/2026, 09:50 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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A J ACADEMIA STUDIO FIT LTDA 
 

                                           QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  1 
 

CNPJ: 33.104.000/0001-90 
 

NIRE: 41.2.09005690 
 

 
STEFANIE APARECIDA FIALEK, brasileira, solteira, maior, empresária, nascida 
no município de Porto União – SC., em 10.10.2000, residente e domiciliada em 
Cruz Machado – PR, a Avenida Presidente Getúlio Vargas, n.º 732 – Apto.105 - 
Centro – CEP 84620-000, carteira de identidade RG 14.2982714-SSP/PR e CPF 
131.442.899-30. 
 
Única sócia componente da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial 
de A J ACADEMIA STUDIO FIT LTDA, com sede no Município de Cruz Machado 
– PR., CEP 84.620-000, à Rua Constante Otto, n. º 42 – Centro, inscrita no CNPJ 
n.º 33.104.000/0001-90, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
n.º 41.2.09005690 por despacho em sessão do dia 21/03/2019 e última alteração 
sob n.º 20241646960 em 07.03.2024 
 
Resolve alterar o Contrato Social conforme as cláusulas seguintes: 
 

Da Alteração de Sócios: 
 

Cláusula 1ª: Ingressam na sociedade empresária limitada: 
 
CRISTIANO RIBAS MITURA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido no 
município de União da Vitória – Pr., em 24.05.1989, residente e domiciliado em 
Cruz Machado – PR, a Avenida Paulo Haize, n.º 264 –  Centro – CEP 84620-000, 
possuidor da Carteira de Identidade RG n.º 10.827.239-2-SSP/PR e CPF 
080.689.719-80. 
 
ANA RITA FIALEK, brasileira, solteira, maior, personal trainer com registro no 
Conselho Regional de Educação Física – CREF n.º 027273-G/PR,  nascida em 
26.07.1993 no município de Cruz Machado – PR, residente e domiciliada em Cruz 
Machado - PR, a Av. Paulo Haize, n.º 264 – Centro – CEP 84620-000, possuidora 
da Carteira de Identidade RG 11.112.291-1-SSP/PR e CPF 091.748.519-00.  
 
 
Cláusula 2ª: Retira-se da sociedade neste ato, STEFANIE APARECIDA FIALEK, 
que possui 60.000 (Sessenta mil) cotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalizando R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) totalmente 
integralizadas, vendendo e transferindo 30.000,00 (Trinta mil) cotas de capital, no 
valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), ao sócio ingressante CRISTIANO RIBAS 
MITURA e 30.000 (Trinta mil) cotas de capital, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta 
mil reais) a sócia ingressante ANA RITA FIALEK, em moeda corrente e legal do 
País, pagos a vista, neste ato, para o qual dão plena e geral quitação. 
 

Página 1 de 10
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A J ACADEMIA STUDIO FIT LTDA 
 

                                           QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  2 
 

CNPJ: 33.104.000/0001-90 
 

NIRE: 41.2.09005690 
 

 
Cláusula 3ª: O capital social que é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 
totalmente integralizado, fica neste ato elevado para R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais), cujo aumento no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) se dá pela 
integralização pelos sócios conforme demonstração a seguir: 

 O sócio Cristiano Ribas Mitura, integraliza, neste ato, em moeda corrente 
nacional, a importância de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

 A sócia Ana Rita Fialek integraliza, neste ato, em moeda corrente nacional, 
a importância de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 

  
Cláusula 4ª: Em decorrência da presente alteração o capital social, que 
permanece inalterado, inteiramente subscrito e realizado em moeda nacional é de 
R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) cotas no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma que o sócia integraliza da seguinte forma: 
 
Nome Quotas % Valor R$ 
CRISTIANO RIBAS MITURA  60.000 60 60.000,00 
ANA RITA FIALEK  40.000 40 40.000,00 
TOTAL CAPITAL SOCIAL  100.000 100 100.000,00 

 

Cláusula 5ª   - A administração da sociedade caberá aos sócios CRISTIANO 
RIBAS MITURA e ANA RITA FIALEK, com os poderes e atribuições de gerência 

autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis 

e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula 6ª   - Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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NIRE: 41.2.09005690 
 

Cláusula 7ª: Destitui-se da administração a partir deste ato a sócia STEFANIE 
APARECIDA FIALEK. 
 

Do nome Empresarial 
 

Cláusula 8ª: O nome empresarial da Sociedade Empresária Limitada, passa a 
partir deste ato, para A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA. 
 
 
Cláusula 9ª: Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos 
termos da Lei n.º 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes. 
 

 

 

 
A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA 

 
NIRE: 41.2.09005690 

 
CNPJ: 33.104.000/0001-90 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

 
 

 
 
CRISTIANO RIBAS MITURA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido no 
município de União da Vitória – Pr., em 24.05.1989, residente e domiciliado em 
Cruz Machado – PR, a Avenida Paulo Haize, n.º 264 –  Centro – CEP 84620-000, 
possuidor da Carteira de Identidade RG n.º 10.827.239-2-SSP/PR e CPF 
080.689.719-80. 
 
ANA RITA FIALEK, brasileira, solteira, maior, personal trainer com registro no 
Conselho Regional de Educação Física – CREF n.º 027273-G/PR,  nascida em 
26.07.1993 no município de Cruz Machado – PR, residente e domiciliada em Cruz 
Machado - PR, a Av. Paulo Haize, n.º 732 – Centro – CEP 84620-000, possuidora 
da Carteira de Identidade RG 11.112.291-1-SSP/PR e CPF 091.748.519-00.  
 
 

Página 3 de 10

Processo Agrupado - Página 651 / 670 - Gerado em 12/02/2026



A J ACADEMIA STUDIO FIT LTDA 
 

                                           QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  4 
 

CNPJ: 33.104.000/0001-90 
 

NIRE: 41.2.09005690 
 

 
Únicos sócios componente da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial de A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA, com sede no Município de 
Cruz Machado – PR., CEP 84.620-000, à Rua Constante Otto, n. º 42 – Centro, 
inscrita no CNPJ n.º 33.104.000/0001-90, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob n.º 41.2.09005690 por despacho em sessão do dia 
21/03/2019. 
 
 

Do Nome Empresarial (art. 997, II, CC) 
 

Cláusula 1ª: A sociedade gira sob o nome de A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA. 
Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia C.M.VIAGENS. 
 
 
 

Da Sede (art. 997, II, CC) 
 

Cláusula 2ª:  A sociedade tem sua sede e domicílio na Rua Constante Otto, nº 42 
– Centro, Cruz Machado – Paraná, CEP 84.620-000. 
 

Do Objeto Social (art. 997, II, CC) 
 
Cláusula 3ª: O objeto social da Sociedade Empresária Limitada é o ramo de: 
Atividade de academia de ginástica, musculação, aeróbica, alongamento corporal, 
condicionamento físico, fitnes, personal treiner e serviços de ginástica laboral, 
comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente; comercio varejista de 
artigos esportivos; comércio varejista de material elétrico; comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; serviços de entrega rápida; comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios; agências de viagens; comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; comércio varejista 
de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 
instalação e manutenção elétrica; comércio varejista de artigos de caça, pesca e 
camping; comércio varejista de artigos de iluminação; comércio varejista de 
equipamentos para escritório; comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
atividades de operadores turísticos; serviços de reserva e outros serviços de 
turismo e Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo. 
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Das Filiais 
 

Cláusula 4ª: A sociedade empresária limitada poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filiais ou contra dependência em qualquer parte do território nacional, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
 

Do Início das Atividades e Prazo de Duração 
(art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 

 
Cláusula 5ª: A sociedade iniciou suas atividades em 12.03.2019, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
 
 
Parágrafo único: É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente dos 
sócios, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
 

 
Do Capital Social 

 
Cláusula 6ª: O capital social totalmente integralizado no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) dividido em 100.000 (em mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 
Nome Quotas Valor R$ % 
CRISTIANO RIBAS MITURA 60.000 60.000,00 60 
ANA RITA FIALEK 40.000 40.000,00 40 
TOTAL 100.000 100.000,00 100% 

 
 

Da Administração 
 
Cláusula 7ª: A administração da sociedade empresária limitada caberá aos 
sócios CRISTIANO RIBAS MITURA e ANA RITA FIALEK,  com  os  poderes  e  
atribuições  de gerência autorizado o uso do nome empresarial individualmente, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens móveis e imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio 
 

Página 5 de 10

Processo Agrupado - Página 653 / 670 - Gerado em 12/02/2026



A J ACADEMIA STUDIO FIT LTDA 
 

                                           QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  6 
 

CNPJ: 33.104.000/0001-90 
 

NIRE: 41.2.09005690 
 

 
Do Balanço Patrimonial (art. 1.065, CC) 

 
Cláusula 8ª: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

 
 

Declaração de Desimpedimento de Administrador 
(art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 

 
Cláusula 9ª : Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que  vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
 

Da Retirada de Pró-Labore 
 

Cláusula 10ª:  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de pro labore para os sócios administradores, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
 

Do Exercício Social, do Balanço, da Distribuição 
de Lucros e Prejuízos 

 
 
Cláusula 11ª: O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 
de dezembro e ao término de cada exercício, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
§ Primeiro – A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos 
percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 
da Lei nº 10.406/2002. 
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§ Segundo – Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a 
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme 
estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
 
Cláusula 12ª: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

 
Da Retirada e da Exclusão de Sócio 

 
Cláusula 13ª: Na eventual necessidade de qualquer sócio retirar-se da sociedade 
limitada unipessoal, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou de livre e 
espontânea vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual  continuará  
sua  atividade  normal  com  o  sócio  remanescente  e sucessor, mediante 
alteração do contrato social, indicando o evento e registrado na Junta Comercial, 
em 30 (trinta) dias da data da alteração. 
 
§ 1º - Em caso de falecimento do sócio, aos herdeiros fica assegurado o direito de 
substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluídos na sociedade.  
 
§ 2º - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da sociedade limitada 
unipessoal, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão 
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser 
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da 
sociedade ou dos sócios remanescentes.  
 
§ 3 - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após 
averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas 
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação. 
 
 

Da Cessão e Transferência de Quotas 
 

Cláusula 14ª: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.  
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Da Responsabilidade 
 

Cláusula 15ª:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 

Da Dissolução 
 

Cláusula 16ª: Dissolve-se a sociedade empresária limitada quando ocorre 
qualquer um dos eventos: 
(I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de 
sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por 
tempo indeterminado; 
(II) o consenso unânime dos sócios; a deliberação dos sócios, por maioria 
absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;  
(III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta 
dias; 
(IV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 
 

Divergência 
 
Cláusula 17ª: As divergências que eventualmente ocorrerem entre os sócios na 
interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão 
resolvidas sob o amparo legal da Lei nº 10.406/2002 CC e outros instrumentos 
vigentes, que regem a matéria 
 

 
Do Enquadramento de Empresa de Microempresa 

 
Cláusula 18ª: Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no §4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, 
de 2006). 
 

Do Foro 
 
Cláusula 19ª: Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória - PR, para 
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito 
especial que seja.  
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E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Paraná.  
 
 
 

 
Cruz Machado, 04 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

CRISTIANO RIBAS MITURA           ANA RITA FIALEK 
 

   CPF: 080.689.719-80                    CPF 091.748.519-00 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08068971980

09174851900

13144289930
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STEFANIE APARECIDA FIALEK

CRISTIANO RIBAS MITURA

ANA RITA FIALEK

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2025 15:24 SOB Nº 20252658205. 
PROTOCOLO: 252658205 DE 10/06/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12509418636. CNPJ DA SEDE: 33104000000190. 
NIRE: 41209005690. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/06/2025. 
A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.104.000/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/03/2019

 
NOME EMPRESARIAL
A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
C.M VIAGENS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
79.11-2-00 - Agências de viagens
79.12-1-00 - Operadores turísticos
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CONSTANTE OTTO

NÚMERO
42

COMPLEMENTO
********

 
CEP
84.620-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CRUZ MACHADO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CRISTIANORIBASM@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(42) 8845-7733

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/03/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/01/2026 às 16:33:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

21/01/2026, 16:33 about:blank

about:blank 1/1
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
16/06/2025 - 10 01 56

Informações do Contribuinte
Inscrição Estadual 90828011-35 Inscrição CNPJ 33.104.000/0001-90
Nome Empresarial A Academia Studio Fit Ltda

Endereço Rua Constante Otto, 42. Centro
84620-000 - Cruz Machado - PR

Telefone (42)8845-7733
E-mail CRISTIANORIBAS@HOTMAIL.COM
Atividade Econômica
Principal 4763-6/02 - Comercio Varejista de Artigos Esportivos

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4530-7/05 - Comercio a Varejo de Pneumaticos e Camaras-De-Ar
4729-6/99 - Comercio Varejista de Produtos Alimenticios em Geral ou
Especializado em Produtos Alimenticios não Especificados Anteriormente
4742-3/00 - Comercio Varejista de Material Eletrico
4744-0/01 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas
4751-2/01 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e
Suprimentos de Informatica
4752-1/00 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos de
Telefonia e Comunicacao
4753-9/00 - Comercio Varejista Especializado de Eletrodomesticos e
Equipamentos de Audio e Video
4754-7/03 - Comercio Varejista de Artigos de Iluminacao
4759-8/99 - Comercio Varejista de Outros Artigos de Uso Domestico não
Especificados Anteriormente
4763-6/04 - Comercio Varejista de Artigos de Caca, Pesca e Camping
4781-4/00 - Comercio Varejista de Artigos do Vestuario e Acessorios
4789-0/07 - Comercio Varejista de Equipamentos para Escritorio
5320-2/02 - Servicos de Entrega Rapida
4321-5/00 - Instalacao e Manutencao Eletrica

Características do
Estabelecimento Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
Início das Atividades 09/2019  

Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desde 06/2021
Situação Cadastral
Atual: Ativo  - Desde 09/2019

Regime Pagamento
Atual:

2520.203  - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do Mes+2 -
 Desde 06/2021

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): Maiores informações clique aqui
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Espelho do cadastro mobiliário

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO Data: 12/06/2025

Hora: 09:07:07
Usuário: dani.kaminovski

Página: 1 / 2

2226Cadastro : Nome   : A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA
Cpf/Cnpj : 33.104.000/0001-90

Informação do Cadastro Econômico

RG/Insc. :
Situação : Em atividade

Nat. Jurídica : Sociedade Empresária Limitada

Porte Empresa : MICROEMPRESA
Tipo : JURIDICA Início Atividades 25/03/2019

Cód. Prop. : 11506 Contador :  -

Telefone :(42)8845-7733 E-mail :CRISTIANORIBASM@HOTMAIL. Cód. Imob : 3024

Informação de Endereço

Informação das Atividades

Tipo :
Domicílio Fiscal :

Endereço :
CONSTANTE OTTO

Número : Bairro : Cep : Cidade :
42 CENTRO 84620000 Cruz Machado

Atividade Principal (CNAE):
9313100 - Atividades de condicionamento físico

Demais Atividades (CNAE):
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
9999990 - Migração Cloud
4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4771704 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
79902 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
7911200 - Agências de viagens
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
7912100 - Operadores turísticos
4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
4763604 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Correspondência : CONSTANTE OTTO 42 Centro 84620000 Cruz Machado

Informações Adicionais
IMUNE/ISENTO DE ISSQN: SIM

RISCO DE FUNCIONAMENTO: 2

RISCO SANITÁRIO: 2

INCIDIR TAXA DE LICENÇA: SIM

IMUNE/ISENTO DO ALVARÁ: NÃO

Nome Situação
CRISTIANO RIBAS MITURA Ativo
ANA RITA FIALEK Ativo

Sócios

Atividade Principal (Lista de Serviços):

Demais Atividades (Lista de serviços):
604 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas

902 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões,
702 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras
2601 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos
9999 - Outros Serviços.
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Espelho do cadastro mobiliário

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO Data: 12/06/2025

Hora: 09:07:07
Usuário: dani.kaminovski

Página: 2 / 2

2226Cadastro : Nome   : A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA
Cpf/Cnpj : 33.104.000/0001-90

Informação do Cadastro Econômico

RG/Insc. :
Situação : Em atividade

Nat. Jurídica : Sociedade Empresária Limitada

Porte Empresa : MICROEMPRESA
Tipo : JURIDICA Início Atividades 25/03/2019

Cód. Prop. : 11506 Contador :  -

Telefone :(42)8845-7733 E-mail :CRISTIANORIBASM@HOTMAIL. Cód. Imob : 3024

Informações Adicionais
PAGA ALVARÁ SANITÁRIO: SIM

METRAGEM ALVARÁ SANITÁRIO: 130

Processo Agrupado - Página 662 / 670 - Gerado em 12/02/2026



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA
CNPJ: 33.104.000/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:52:56 do dia 09/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2026.
Código de controle da certidão: 7BF5.3AE8.0398.9B3B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39020554-21

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.104.000/0001-90
Nome: A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (09/02/2026 08:23:02 )
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA     CNPJ: 33104000000190

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  04/02/2026  10h42min

121 05/05/2026

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
ESTADO DO PARANÁ

Código de Controle

CWHOMHHVGO6NIUB1

Página 1 de 1

Cruz Machado (PR), 04 de Fevereiro de 2026

Vitória, 129 - Centro
Cruz Machado (PR) - CEP: 84620000 - Fone:4235541222

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.pmcm.pr.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.104.000/0001-90
Razão

Social: A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA

Endereço: RUA CONSTANTE OTTO 42 / CENTRO / CRUZ MACHADO / PR / 84620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2026 a 04/03/2026

Certificação Número: 2026020308245318959654

Informação obtida em 09/02/2026 08:24:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

09/02/2026, 08:24 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.104.000/0001-90

Certidão nº: 8943930/2026

Expedição: 09/02/2026, às 08:26:00

Validade: 08/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.104.000/0001-90, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Agência de Turismo

A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA

33.104.000/0001-90

Emitido no dia 18/06/2025 9:52:36 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certif㘶cado e as informações de 
cadastro podem ser verif㘶cadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br.

14/04/2025 a 14/04/2027
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Câmara Municipal de Ipatinga 
MINAS GERAIS 

Praça Três Poderes, Centro – Ipatinga – MG – CEP: 35160-011 
 Fone: (31) 3829-1200  www.camaraipatinga.mg.gov.br 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa inscrita no CNPJ 33.104.000/0001-90 A 
Academia Studio Fit Ltda,   sediada à Rua: Constante Otto n.42, Centro, Cruz 

Machado-PR CEP: 84.620-000, presta de maneira satisfatória para a CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPATINGA/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 19.871.680/0001-47, de 

17/06/2025 até a presente data, os serviços de agenciamento, reserva, emissão, 

remarcação, cancelamento e fornecimento de passagens aéreas, nacionais e 

internacionais, conforme Credenciamento nº 04/2025 desta Casa Legislativa. 

• Os serviços foram executados satisfatoriamente, dentro do prazo e condições 

estabelecidas no contrato, sem que houvesse qualquer motivo para desabonar a 

referida empresa. 

• Não constam em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a 

conduta e responsabilidade da empresa com as obrigações assumidas.  

• Esta declaração tem o intuito de atestar a capacidade técnica e a boa prestação 

de serviços da empresa atestada, para fins de licitações e/ou outros processos que 

possam exigir tal atestado. 

 

Termo de Credenciamento disponível em: 

https://www.camaraipatinga.mg.gov.br/licitacoes/2025 

 

Ipatinga, 10 de dezembro de 2025. 

 
 
 

Thalisson Lucas Almeida Silva  
Diretor do Serviços Gerais 

 

Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)

Hash SHA256 do original: 9e042097a718230d059fbd3fae6d3f84007f814bf5d71ab88d526bfb11e8f5cf
Link de validação: https://valida.ae/1d3a5023ab38e587415cd830b8b10b2e2e040a6a531012df1?sv
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#49067ba2d60711f0800e42010a2b601f

SIGNATÁRIO
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA
RESULTADO DE JULGAMENTO CREDENCIAMENTO Nº. 01/2025 - A

ACADEMIA STUDIO FIT LTDA

RESULTADO DE JULGAMENTO
CREDENCIAMENTO Nº. 01/2025 - A ACADEMIA
STUDIO FIT LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 450/2025
 
A agente de contratação e respectivos membros da Equipe de
Apoio da Câmara Municipal de Palmeira tornam público o
resultado da análise do pedido de credenciamento ao
Credenciamento nº. 01/2025 cujo objeto prevê o
Credenciamento de empresa especializada para serviço de
agenciamento de passagens aéreas para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Palmeira.
 
Proponente: A ACADEMIA STUDIO FIT LTDA
CNPJ: 33.104.000/0001-90
Resultado: HABILITADO
 
Os documentos de habilitação foram disponibilizados para
acesso através do Portal da Transparência da Câmara (acesso
pelo site www.palmeira.pr.leg.br). Abre-se a partir da data de
publicação deste extrato, o prazo de 03 (três) dias para
interposição de recursos. Eventuais recursos deverão ser
apresentados nos termos do item 5.2.11 do edital.
 
Publique-se.
 
PAOLA GADONSKI WROBEL
Agente de Contratação
 

Publicado por:
Paola Gadonski Wrobel

Código Identificador:4BC4A313

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 12/02/2026. Edição 3468
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

12/02/2026, 08:19 Prefeitura Municipal de Palmeira
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